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 RESOLUÇÃO Nº 001, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012 

 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, 

em Sessão Ordinária, hoje realizada, na presença dos Exmos(as). Srs(as). 

Desembargadores(as) Ilka Esdra Silva Araújo (Presidente),  Alcebíades Tavares Dantas, 

Américo Bedê Freire, José Evandro de  Souza, Gerson de Oliveira Costa Filho, Luiz 

Cosmo da Silva Júnior, e do representante do Ministério Público,o Exmo. Sr. Maurício 

Pessoa Lima, 

 

Considerando o pedido do Dr. Mário de Andrade Macieira, 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Maranhão, em nome dos 
integrantes da diretoria da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Balsas, triênio 
2007/2009, Débora Rodrigues Leite (processo nº 516887-74.2011.8.06.001/0, em trâmite 
perante a 4ª Vara Cível), Edilson Rocha Ribeiro (processo nº 516891-
14.2011.8.06.0001/0, em trâmite perante a 4ª Vara Cível), Alba Maria d’Almeida Lins 
(processo nº 516885-07.2011.8.06.0001/0, em trâmite perante a 10ª Vara Cível), Ana 
Cecília Delavy (processo nº 516889-44.2011.8.06.0001/0, em trâmite perante a 11ª Vara 
Cível) e do advogado Hermeto Müller (processo nº 516893-81.2011.8.06.0001/0, em 
trâmite perante a 21ª Vara Cível), que objetivam fazer prova nas referidas ações; 

 
Considerando, também,  o inteiro teor do Protocolo nº 282-

2012; 
 

RESOLVE baixar a seguinte RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA: 

 

“1 – por unanimidade de votos, deferir o pedido de cópia do 

Processo Disciplinar nº 649/2008, condicionado à requisição por parte dos Juízes das 

respectivas ações, para quem será entregue de forma lacrada;  
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2 – por maioria, indeferir a solicitação de informação se o 

magistrado citado no referido processo disciplinar continua recebendo remuneração 

desta Justiça do Trabalho e o respectivo valor, contra os votos dos Exmos. Srs. 

Desembargadores Ilka Esdra Silva Araújo e Luiz Cosmo da Silva Júnior, que deferiam 

apenas a informação dos valores bruto e líquido.”.  

Por ser verdade, DOU FÉ. 
 
 

ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO 
Secretária do Tribunal Pleno  

 
 


